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Ref. Processo Administrativo nº 31050001/2024 

Interessado: Secretaria Municipal de Administração 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Constitui objeto deste documento a AQUISIÇÃO GRADATIVA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS NÃO-PERECÍVEIS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 

AÇAFRÃO EM PÓ – Tempero natural em pó para temperar 

alimentos, embalagem de 20g contendo todas as informações 

sobre o produto, incluindo a validade e data de fabricação. 

UND 290 

2 

AÇÚCAR DEMERARA – embalagem de 1kg com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade, peso líquido e de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

KG 410 

3 

AÇÚCAR MASCAVO – embalagem de 1kg com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade, peso líquido e de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

KG 460 

4 

AÇÚCAR REFINADO GRANULADO - Acondicionado em 

pacote plástico de 1kg, íntegro, resistente, vedado 

hermeticamente. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, número do lote, data de 

fabricação, quantidade do produto, deverá apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo 

com a resolução 12/78 da cnnpa. 

KG 2505 

5 

ACHOCOLATADO LÍQUIDO - CAIXA CONTENDO 27 

UNIDADES DE 200ML CADA - Ideal para levar na lancheira ou 

deixar na geladeira para consumir a hora que quiser. Ingredientes: 

Leite reconstituído, soro de leite, água, açúcar, cacau em pó, 

minerais (cálcio, magnésio e ferro), vitaminas (C, B1, B2, niacina, 

B6, B12, ácido pantotênico, biotina), sal, espessantes carragena, 

goma xantana e carboximetilcelulose sódica, aromatizantes e 

acidulante ácido cítrico. Não Contém Glúten. Bebida Láctea não 

é iogurte. Informação Nutricional 200ml (1 unidade)Valor 

energético 130kcal (7%)Carboidratos 20g, dos quais: (7%) 

Açúcares 18g (**)Proteínas 5g (7%)Gorduras totais 3,5g 

(6%)Gorduras saturadas 2g (9%)Gorduras trans 0g (**)Gorduras 

monoinsaturadas 0,8g (**)Gorduras poliinsaturadas 0,1g 

(**)Colesterol 13mg (4%)Fibra alimentar 1g (4%)Sódio 115mg 

(5%)Cálcio 190mg (19%)Ferro 2,6mg (19%)Vitamina A 114 µg 

RE (19%)Vitamina D 0,95µg (19%)Vitamina C 8,6mg 

(19%)Vitamina B2 0,25mg (19%)Niacina 3mg (19%)Vitamina 

B6 0,25mg (19%)Vitamina B12 0,45µg (19%). 

CAIXA 320 
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6 

ADOÇANTE DIETÉTICO ARTIFICIAL LÍQUIDO - A base de 

aspartame, não apresentar na composição xintol ou sorbitol ou 

frutose, frascos de polietileno atóxico contendo 100ml do 

produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação nutricional, número de 

lote, quantidade do produto, número de registro. Deverá 

apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 

entrega. Registro no ministério da saúde. Prazo de validade 

superior a 10 meses. De acordo com a portaria 38 de 13/01/98 da 

ANVISA e NTA 83(Decreto 12.486/78). Embalagem com 100ml. 

UND 612 

7 

AMEIXA EM CALDA – embalagem em lata de 150g. Alimento 

apresentando embalagem padronizada em conformidade com as 

exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 

UND 420 

8 

AMIDO DE MILHO - Embalado em papel impermeável, limpo, 

não violado, resistente e acondicionado em caixas de papelão 

resistentes, que garantam a integridade do produto. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de entrega. Resolução CNNPA n° 12, 

de 1978. Embalagem aproximada 200g. 

CX 305 

9 

AMIDO DE MILHO P/ O PREPARO DE MINGAU SABOR 

BAUNILHA – embalagem com 500 g, embalado em papel 

impermeável, limpo, não violado, resistente e acondicionado em 

caixas de papelão resistentes, que garantam a integridade do 

produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima 

de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Resolução CNNPA 

n° 12, de 1978. Embalagem aproximada 200g 

CX 705 

10 

AMIDO DE MILHO PARA O PREPARO DE MINGAU 

SABOR CHOCOLATE – embalagem com 200 g, embalado em 

papel impermeável, limpo, não violado, resistente e 

acondicionado em caixas de papelão resistentes, que garantam a 

integridade do produto. A embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Resolução CNNPA n° 12, de 1978. Embalagem aproximada 200g 

CX 705 

11 

AMIDO DE MILHO PARA O PREPARO DE MINGAU 

SABOR MORANGO – embalagem com 200g embalado em 

papel impermeável, limpo, não violado, resistente e 

acondicionado em caixas de papelão resistentes, que garantam a 

integridade do produto. A embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Resolução CNNPA n° 12, de 1978. Embalagem aproximada 200g 

CX 705 



 
 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU/ RN 
Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14 – Centro – CEP: 59.330-000 

JUCURUTU/ RN – Fone: (84) 3429-2299 

CNPJ - 08.095.283/0001-04 

 

3 
 
 

12 

ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1 – embalagem plástica de 1kg, 

Tipo 1, longo, constituídos de grãos inteiros, com teor de unidade 

máxima 15%, isento de sujidades e materiais estranhos. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a 

resolução 12/78 da cnnpa. 

KG 3270 

13 

ARROZ TIPO 2 – embalagem plástica de 1kg, tipo 2, longo, 

constituídos de grãos inteiros, com teor de unidade máxima 15%, 

isento de sujidades e materiais estranhos. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. 

Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

KG 2045 

14 

ARROZ VERMELHO (DA TERRA) - embalagem plástica de 

1kg, arroz vermelho, longo, constituídos de grãos inteiros, com 

teor de unidade máxima 15%, isento de sujidades e materiais 

estranhos. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima 

de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a 

resolução 12/78 da cnnpa. 

KG 750 

15 

ATUM RALADO EM ÓLEO - Livre de sujidades ou quaisquer 

outros aspectos que evidenciem contaminação do alimento. 

Embalagem padronizada em conformidade com as exigências 

contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. Embalado em lata, 

imerso em óleo, rico em ômega 3, com peso líquido de 170g. 

Lata 260 

16 

AVEIA EM FLOCOS FINOS - Embalada em papel impermeável, 

peso líquido de 170g, limpo, não violada, resistente e 

acondicionada em caixas de papelão, lata de folha de flandres ou 

alumínio limpa, isenta de ferrugem, não amassada, resistente ou 

em pacote plástico, transparente, limpo e resistente que garanta a 

integridade do produto. A embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Resolução CNNPA n° 12, de 1978.  

CX 490 

17 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM – Embalagem 500 ml, 

produto da prensagem a frio da azeitona, acidez menor que 1%, 

coloração amarela esverdeado, que possam ser novamente 

tampadas após aberta. A embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação e procedência, informações 

nutricionais, número do lote, quantidade do produto e número de 

registro. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a 

partir da data de entrega.  

UND 580 

18 
AZEITONA VERDE - Conservadas em embalagem à vácuo, de 

200g, em água e sal de coloração verde escuro, tamanhos médios, 
UND 650 
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sem manchas e ausência de turbidez na salmoura. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto, data de validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega.  

19 

BALAS DE CARAMELO DE LEITE – Embaladas 

individualmente em plástico transparente em formato quadrado. 

Pacote com peso líquido aproximado de 660g, contendo 

aproximadamente 100 unidades. 

PCT 650 

20 

BALA DE CARAMELO MEIO A MEIO LEITE E 

CHOCOLATE - Ingredientes: a bala caramelos meio a meio leite 

e chocolate possui açúcar, xarope de glicose, acidulante ácido 

cítrico, aromatizantes, corantes artificiais. Embalagem de 660g. 

PCT 650 

21 

BALAS DE GOMA AÇUCARADA SABOR FRUTAS 

SORTIDAS – Embaladas em saquinhos em formato de tubinhos, 

caixa com 30und, contendo 8 gominhas cada. Peso líquido da 

caixa 960g. 

CX 680 

22 

BALAS MASTIGÁVEIS (MOLES) SABOR MORANGO OU 

IOGURTE - Embalagem de 600g conforme normas exigidas pela 

Anvisa, contendo data de validade e todas as informações do 

produto. 

PCT 850 

23 

BATATA PALHA - De primeira qualidade integra e crocante 

embalado em plástico resistente. Com identificação do produto, 

nome e endereço do fabricante data de fabricação e prazo de 

validade. - Registro no SSAP ou MS. Embalagem 200g 

PCT 1070 

24 

BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA - A base de farinha de trigo 

com açúcar, soro de leite, gordura vegetal hidrogenada, aroma e 

lecitina de soja, enriquecido com vitaminas. Embalagem 

individualizada em papel celofane em caixas de papelão a data de 

fabricação deverá estar em local visível da embalagem, não 

superior a 30 dias da data de entrega, bem como o prazo de 

validade. Pacote de 350g. 

PCT 2650 

25 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA - A base de farinha de trigo 

com açúcar, soro de leite, gordura vegetal hidrogenada, aroma e 

lecitina de soja, enriquecido com vitaminas. Embalagem 

individualizada em papel celofane em caixas de papelão a data de 

fabricação deverá estar em local visível da embalagem, não 

superior a 30 dias da data de entrega, bem como o prazo de 

validade. Pacote de 350g. 

PCT 2600 

26 

BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA, SABORES 

VARIADOS (CHOCOLATE, COCO E LEITE) - produto 

industrializado, novo, de primeira qualidade. Acondicionado em 

embalagem plástica com prazo de validade e pacote com no 

mínimo 300g. 

PCT 2750 

27 

BISCOITO TIPO ÁGUA E SAL - Composição básica farinha de 

trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, açúcar, amido de milho, 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios embalado em PCT plástico 

resistente acondicionado em caixa de papelão, lacrada e rotulada, 

PCT 2050 
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a embalagem deve conter a validade de no mínimo 06 meses a 01 

ano, com os registros obrigatórios do ministério 35 competente. 

Pct de 350g. 

28 

BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER - salgado, tipo água e sal, 

contendo cloreto de sódio em quantidade que acentue o sabor 

salgado, além dos substâncias normais do produto. Embalagem 

individualizadas em papel celofane em 1 caixas de papelão a data 

de fabricação deverá estar em local visível da embalagem, não 

superior a 30 dias da data de entrega, bem como o prazo de 34 

validade. Pct de 350g. 

PCT 2600 

29 

BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER INTEGRAL – Salgado, 

integral, tipo água e sal, contendo cloreto de sódio em quantidade 

que acentue o sabor salgado, além dos substâncias normais do 

produto. Embalagem individualizadas em papel celofane em 

caixas de papelão. Pct de 350g 

PCT 1980 

30 

BOMBOM DE CHOCOLATE RECHEADO COM CREME DE 

CASTANHA DE CAJU – embalagem com peso aproximado de 

825 gramas, bombom de chocolate contendo as características da 

descrição, a qual contém aproximadamente 50 unidades. 

Embalagem padronizada em conformidade com as exigências 

contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 

PCT 700 

31 

CAFÉ PURO - Torrado e moído, procedente de grãos sãos, 

limpos e isentos de impurezas, acondicionado em pacote revestido 

de alumínio, à vácuo, íntegro, resistente, vedado hermeticamente 

e limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, número do lote data de fabricação, 

quantidade do produto, selo de pureza ABIC e atender as 

especificações técnicas da NTA 44 do Decreto Estadual n° 12.486 

de 20/10/1978. O produto deverá apresentar validade mínima de 

6 (seis) meses a partir da data entrega. Embalagem 250g. 

PCT 4800 

32 

CAFÉ SOLUVÉL GRANULADO - embalagem podendo variar 

de 40g a 50g, café solúvel em pó granulado, isento de impurezas, 

acondicionado em pacote vestido de alumínio, à vácuo, íntegro, 

resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação e procedência, 

número do lote data de fabricação, quantidade do produto, selo de 

pureza ABIC e atender as especificações técnicas da NTA 44 do 

Decreto Estadual n° 12.486 de 20/10/1978. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data 

entrega. 

PCT 675 

33 

CALDO DE CARNE - Matéria prima de boa qualidade; 

constituído basicamente de carne de boi desidratado, liofilizado, 

sal, amido de milho, gordura vegetal, condimentos, podendo 

conter corante natural, apresentando-se livre de matérias terrosa, 

parasitos, larvas e detritos animais e vegetais, em embalagem 

metalizada, resistente e atóxica com validade 12 meses após a data 

de fabricação; acompanhado de laudo de laboratório credenciado 

do lote a ser entregue. Peso aproximado 57g. 

CX 140 
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34 

CALDO DE GALINHA - Matéria prima, limpas e de boa 

qualidade; constituído basicamente de carne de galinha 

desidratada, liofilizado sal, amido de milho, gordura vegetal, 

condimentos, podendo conter corante natural, apresentando-se 

livre de matérias terrosas, parasitas, larvas detritos animais e 

vegetais, em embalagem metalizada, saudável, resistente, 

validade 12 meses após a data de fabricação; acompanhado de 

laudo de laboratório credenciado do lote a ser entregue. O produto 

deverá estar de acordo com a NTA 70 (decreto 12.342/78); peso 

aproximado 57g. 

CX 130 

35 

CANELA EM PÓ – proveniente de cascas sãs, limpas e secas, em 

forma de pó fino, acondicionado em saco de polietileno, integro, 

atóxico, resistente, vedado e limpo. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e procedência, número do 

lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto. 

O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir 

da data de entrega na unidade requisitante. De acordo com a RDC 

nº 276/2005. Tubo c/ 30g. 

TUBO 230 

36 

CARNE BOVINA EM CONSERVA TIPO FIAMBRE – 

embalagem de 320g, enlatada, à vácuo, livre de contaminação, 

contendo embalagem padronizada em conformidade com as 

exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 

UND 60 

37 

CARNE DE CHARQUE – Embalagem de 1kg, padronizada em 

conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, 

da Anvisa, à vácuo. Deve conter data de validade de no mínimo 

30 dias após o ato da entrega. 

KG 270 

38 

CATCHUP - embalagem contendo no mínimo 200g, padronizada 

em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 

2002, da Anvisa 

UND 270 

39 

CEREAL A BASE DE FARINHA DE ARROZ - Pré-cozida, 

açúcar, amido, sais minerais, vitamina E, e aromatizante, 

acondicionada em embalagem íntegra, resistente, vedada 

hermeticamente e limpa. A embalagem deverá constar 

externamente, os dados de identificação e procedência, 

informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, 

número de registro e Normas de Codex Alimentarius para 

fórmulas destinadas a lactentes-FAO/OMS. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de 

entrega. Embalagem em lata ou pacote contendo 400g. 

PCT 360 

40 

CEREAL A BASE DE MILHO - alimentação à base de farinha 

de milho pré-cozido, fortificado com ferro e ácido fólico, açúcar, 

amido, sais minerais, vitaminas, sal e aromatizante, 

acondicionado em embalagem íntegra, resistente, vedada 

hermeticamente e limpa. A embalagem deverá constar 

externamente, os dados de identificação e procedência, 

informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, 

número de registro e Normas de CODEX Alimentares para 

fórmulas destinadas a lactentes. FAO/OMS. O produto deverá 

PCT 430 
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apresentar validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de 

entrega. Embalagem em lata ou pacote contendo 400g. 

41 

CHÁ BOLDO - Acondicionado em envelope individual, tipo 

sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas 

(selagem). A embalagem deverá trazer externamente os dados de 

identificação procedência, informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima 

de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade. De acordo 

com a rdc n °276/2005. Peso aproximado por sache 10g. Caixa 

contendo 10 saquinhos/sachês 

CX 580 

42 

CHÁ CAMOMILA - Acondicionado em envelope individual, 

tipo sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas 

(selagem), A embalagem deverá trazer externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima 

de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a rdc 

n°276/2005.Peso aproximado por sache 10g. Caixa contendo 10 

saquinhos/sachês 

CX 580 

43 

CHÁ CIDREIRA   - Acondicionado em envelope individual, tipo 

sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas 

(selagem), A embalagem deverá trazer externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima 

de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a rdc 

n°276/2005.Peso aproximado por sache 10g. Caixa contendo 10 

saquinhos/sachês 

CX 470 

44 

CHÁ DE ERVA DOCE - Acondicionado em envelope individual, 

tipo sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas 

(selagem), A embalagem deverá trazer externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima 

de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a rdc 

n°276/2005.Peso aproximado por sache 10g. Caixa contendo 10 

saquinhos/sachês 

CX 580 

45 

CHÁ DE HIBISCO - Acondicionado em envelope individual, 

tipo sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas 

(selagem), A embalagem deverá trazer externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima 

de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a rdc 

n°276/2005.Peso aproximado por sache 10g. Caixa contendo 10 

saquinhos/sachês 

CX 520 

46 

CHÁ DE HORTELÃ - Acondicionado em envelope individual, 

tipo sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas 

(selagem), A embalagem deverá trazer externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima 

de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a rdc 

CX 520 
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n°276/2005.Peso aproximado por sache 10g. Caixa contendo 10 

saquinhos/sachês 

47 

CHÁ PRETO   - Acondicionado em envelope individual, tipo 

sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas 

(selagem), A embalagem deverá trazer externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima 

de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a rdc 

n°276/2005.Peso aproximado por sache 10g. Caixa contendo 10 

saquinhos/sachês 

CX 420 

48 

CHÁ VERDE - Acondicionado em envelope individual, tipo 

sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas 

(selagem), A embalagem deverá trazer externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima 

de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a rdc 

n°276/2005.Peso aproximado por sache 10g. Caixa contendo 10 

saquinhos/sachês 

CX 470 

49 

CHIA - Semente de chia (grãos naturais). Embalagem de 150g a 

com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo com as 

Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

PCT 100 

50 

CHIMICHURRI (TEMPERO DESIDRATADO NATURAL) – 

Embalagem de 20g, constituído de folhas acompanhadas ou não 

de pequenas unidades florais, sãs, secas e limpas, acondicionado 

em saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado 

hermeticamente e limpo A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e procedência número do 

lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto. 

O produto deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a 

partir da data de entrega na unidade requisitante. De acordo com 

a rdc nº 276/2005. 

PCT 180 

51 

CHOCOLATE CARAMELO DE LARANJA - Chocolates 

caramelo em sabor laranja, embalados em tabletes com 

embalagem em papel laranja. Caixa contendo 125 und de tabletes 

embalados individualmente, de aproximadamente 8g cada. Peso 

líquido total de 1kg. 

CX 600 

52 

CHOCOLATE EM PÓ - Mínimo de 50% de cacau, composição: 

cacau em pó e lecitina de soja, estabilizante apresentar amostra e 

ficha técnica. A embalagem deverá conter externamente os dados 

de identificação e procedência, informações nutricionais, número 

do lote, quantidade do produto e número de registro. Fabricado de 

acordo com a legislação do CNNPA. Deverá apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Pacotes de 

aproximadamente 200g. 

PCT 895 

53 

CHOCOLATE WAFER CROCANTE COBERTO COM 

CHOCOLATE E RECHEADO - Ingredientes: açúcar, farinha de 

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal 

CAIXA 550 
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hidrogenada, massa de cacau, gordura vegetal, cacau, soro de leite 

em pó, farinha de soja, amendoim, sal, flocos de arroz, óleo 

vegetal, leite em pó integral, manteiga de cacau, gordura de 

manteiga desidratada, extrato de malte, emulsificantes: lecitina de 

soja e poliglicerol polirricinoleato, fermento químico bicarbonato 

de sódio e aromatizante. Contém glúten. Alérgicos: contém 

derivado de trigo, derivados de soja, leite e derivados, amendoim 

e derivado de cevada. Pode conter amêndoa, castanha-de-caju, 

avelã, aveia, centeio e látex natural. 126g com 20 und embaladas 

individualmente 

54 

COCO RALADO - Embalagem padronizada em conformidade 

com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 

Pacote contendo 100G. 

UND 460 

55 

COLORAU - O colorífico deve ser constituído de matéria prima 

de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor 

característico do produto. Contendo no Maximo 10% de sal, de 

acordo com as normas vigentes. Deverá conter a validade de no 

mínimo 06 a 01 ano, com dizeres de rotulagem, data de 

fabricação. Registro no MS. De acordo com a rdc n0276/2005. 

Pacote contendo 100G. 

PCT 1360 

56 

CONDIMENTO MISTO - TEMPERO PARA COMIDA – Pacote 

contendo 100g, embalagem padronizada em conformidade com 

as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 

PCT 230 

57 

CONFETE TIPO MINI DISQUETI COLORIDO RECHEADO 

COM CHOCOLATE – Ingredientes: Açúcar, Massa de cacau, 

Manteiga de Cacau, Gordura Vegetal, Leite em pó Integral, 

Emulsificantes lecitina de soja e Ésteres de ácido ricinoléico 

interesterificado com poliglicerol, Corantes inorgânicos dióxido 

de titânio, Espessante goma arábica, sal, glaceantes goma laca e 

cera de carnaúba, corantes artificiais. Alérgicos: Contém corantes 

artificiais, derivados de leite e soja. Pode conter amendoim. Não 

contém glúten. Caixa de 396g, contendo 36 und de 11g cada, 

embaladas em material plástico contendo todas as informações do 

produto.  

CX 610 

58 

COPO DE ÁGUA DE COCO 290 ML (ÁGUA DE COCO 

PASTEURIZADA) - Embalagem padronizada em conformidade 

com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 

Contendo informações de validade, entregue dentro da 

temperatura de refrigeração adequada. 

UND 1.300 

59 

CREME DE CEBOLA – Tempero em pó, embalagem com peso 

aproximado de 65g, padronizada em conformidade com as 

exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 

PCT 230 

60 

CREME DE LEITE - Origem animal, embalado em lata ou 

tetrapack, limpa, isenta de ferrugem, não amassada, não estufada, 

resistente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número do 

lote, quantidade do produto. Atender as exigências do Ministério 

da Agricultura e DIPOA, conforme Portaria 369 de 04/09/1997 e 

CX 2.350 
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do Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de 

origem Animal. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data de entrega. Peso aproximado 200g 

61 

CREME SABOR CHOCOLATE, LEITE E AVELÃS - 

Ingredientes: Açúcar, gordura vegetal hidrogenada, Soro de leite 

em pó, Cacau em pó e Pasta de avelã. Contém estabilizantes, 

Lecitina de soja e Monidiglicerídeos, Extrato natural de baunilha, 

Aroma artificial de avelã e morango. Corante: V. Eritrosina. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. Display de peso líquido aproximado de 

480g, contendo 48 unidades de 10g cada, embaladas em recipiente 

plástico com fechamento em papel impermeável, contendo todas 

as informações do produto.  

CX 500 

62 

DOCE DE BANANA EM POTE – embalagem em pote plástico 

redondo com 600g - Embalagem padronizada em conformidade 

com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa.  

UND 180 

63 

DOCE DE BANANA EM TABLETES - Acondicionada em 

porções individuais, em papel celofane, transparente, atóxico, 

resistente, hermeticamente fechado. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e procedência, número do 

lote data de fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na 

unidade. Resolução - CNNPA n° 12, de 1978. Peso aproximado 

de 300g. 

UND 1210 

64 

DOCE DE GOIABA EM POTE– embalagem em pote plástico 

redondo com 600g - Embalagem padronizada em conformidade 

com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa.  

UND 230 

65 

DOCE DE GOIABA EM TABLETES - Acondicionada em 

porções individuais, em papel celofane, transparente, atóxico, 

resistente, hermeticamente fechado. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e procedência, número do 

lote data de fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na 

unidade. Resolução - CNNPA n° 12, de 1978. Peso aproximado 

de 300g. 

UND 1310 

66 

DOCE DE LEITE EM TABLETE - Embalagem padronizada em 

conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, 

da Anvisa, com doce de leite em barrinhas quadradas 

acondicionadas em porções individuais em papel celofane, 

transparente, atóxico, resistente, hermeticamente fechado. 

Embalagem com 500g. 

UND 1320 

67 

ERVILHA EM CONSERVA - Reidratada, em conserva. 

Acondicionada em recipiente de folha de flandres, íntegro, 

resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo 170g de 

peso liquido drenado. A embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação e procedência, informações 

nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade do 

produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses 

a partir da data de entrega. 

UND 1700 
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68 

EXTRATO DE ALHO – extrato de alho líquido, condimento para 

comida, embalagem com 500 ml padronizada em conformidade 

com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa 

UND 330 

69 

EXTRATO DE TOMATE - Concentrado, isentos de peles e 

sementes, acondicionado em recipiente de folha de flandres, 

íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, com tampa à 

vácuo. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informações nutricionais, número de 

lote, data de validade, quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega, peso 

aproximado 300g. 

UND 1500 

70 

FARELO DE AVEIA - Embalada em papel impermeável, limpo, 

não violada, resistente e acondicionada em caixas de papelão, lata 

de folha de flandres ou alumínio limpa, isenta de ferrugem, não 

amassada, resistente ou em pacote plástico, transparente, limpo e 

resistente que garanta a integridade do produto. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de entrega. Resolução CNNPA n° 12, 

de 1978. Peso 170g. 

CX 350 

71 

FARINHA DE ARROZ EM FLOCOS (FLOCÃO DE ARROZ) 

– farinha de arroz flocada, flocos grandes, brancos, sem sal, sem 

glúten, embalada em pacotes plásticos, transparentes, limpos, não 

violados, resistentes. A embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do produto e atender. Validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo 

com a resolução 12/78 da cnnpa. Pacote de 500g. 

PCT 850 

72 

FARINHA DE MANDIOCA - Fina, branca, crua, embalada em 

pacotes plásticos, Transparentes, limpos, não violados, 

resistentes, acondicionados em fardos. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. 

Deverá apresentar validade mínima de 05 (cinco) meses a partir 

da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa, 

pacote de 1kg. 

KG 650 

73 

FARINHA DE MILHO FLOCADA (FLOCÃO DE MILHO) - 

grandes, amarelos, sem sal, embalada em pacotes plásticos, 

limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto 

e atender. Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 

entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Pacote de 

400g. 

PCT 4075 

74 

FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL COM FERMENTO - 

embalada em sacos transparentes, limpos, não violados, 

resistentes, que garantam a integridade do produto. A embalagem 

KG 640 
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deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 70 

(setenta) dias a partir da data de entrega. De acordo com a 

resolução 12/78 da cnnpa. Pacote de 1 kg. 

75 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, SEM FERMENTO - 

embalada em sacos transparentes, resistentes, limpos e não 

violados. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto e prazo de validade. O mesmo deverá 

apresentar validade mínima de 70 (setenta) dias a partir da data de 

entrega de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Pacote de 1 

kg. 

KG 640 

76 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 - Classe carioquinha, 

envolvida em sacos plásticos transparentes, isenta de sujidades, 

não violados, resistentes. Acondicionados em fardos lacrados. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, quantidade do produto. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

Pacote de 1 kg. 

KG 1940 

77 

FEIJÃO MACASSAR TIPO 1 - Embalado em sacos plásticos, 

transparentes, isento de sujidades, resistentes, acondicionados em 

fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 05 (cinco) meses a partir da data de entrega. 

De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Pacote de 1 kg. 

KG 1400 

78 

FEIJÃO PRETO TIPO 1 - Classe preto, em sacos plásticos, 

transparentes, isento de sujidades, não violados, resistentes, 

acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. 

O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses 

a partir da data de entrega de acordo com a resolução 12/78 da 

cnnpa Pacote de 1 kg. 

KG 1990 

79 

FERMENTO QUÍMICO TIPO EM PÓ - embalagem de 100g, 

padronizada em conformidade com as exigências contidas na 

RDC 259 de 2002, da Anvisa. 

UND 215 

80 

FLOCOS DE CEREAIS (DE TRIGO AVEIA E CEVADA) - 

Composição: leite em pó desnatado, farinha de trigo, açúcar, 

gordura anidra de leite, óleo de milho, farinha de aveia, farinha de 

cevada, sais minerais, vitaminas e aromatizante, contém glúten. 

Resolução CNNPA no 12, de 1978 embalagem aproximada de 

170g. 

PCT 270 

81 

FLOCOS DE CEREAIS (FARINHA LÁCTEA) - Alimento à 

base de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

açúcar, amido, sais minerais, vitaminas, sal e aveia, 

PCT 800 
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acondicionado em recipiente de folha de flandres, íntegro, 

resistente, vedado hermeticamente e limpo, de peso líquido. A 

embalagem deverá conter externamente, os dados de identificação 

e procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 

validade, quantidade do produto, número de registro. Deverá 

apresentar validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de 

entrega. Resolução CNNPA no 12, de 1978. Embalagem 

contendo aproximadamente 180 g. 

82 

GELADINHO PASTEURIZADO TIPO AMERICANO - nos 

sabores sortidos abacaxi, açaí, groselha, laranja, limão, maçã 

verde, manga, maracujá, morango, tutti-frutti e uva. Pacote com 

40 unidades de 55 ml 

PCT 550 

83 

GELATINA EM PÓ SABOR LIMÃO - embalagem com 25G, 

padronizada em conformidade com as exigências contidas na 

RDC 259 de 2002, da Anvisa. 

UND 150 

84 

GELATINA EM PÓ SABOR MORANGO - embalagem com 

25G, padronizada em conformidade com as exigências contidas 

na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 

UND 150 

85 

GELATINA EM PÓ SABOR UVA - embalagem com 25G, 

padronizada em conformidade com as exigências contidas na 

RDC 259 de 2002, da Anvisa. 

UND 150 

86 

GELATINA EM PÓ SEM SABOR - embalagem com 25G, 

padronizada em conformidade com as exigências contidas na 

RDC 259 de 2002, da Anvisa. 

UND 150 

87 

GERGELIM - Semente de gergelim: sem casca, sem sujidades ou 

gravetos, primeira qualidade. Embalagem plástica com no 

mínimo 200g com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e 

de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da 

ANVISA/MS. 

PCT 100 

88 

GOMA DE MASCAR TIPO (CHICLETE POOSH) EM 

SABORES DIVERSOS - Ingredientes: açúcar, açúcar líquido 

invertido, xarope de glicose, goma base (contém derivados de 

soja), óleo vegetal, umectantes: triacetina e glicerina, acidulante 

ácido cítrico, aromatizantes, antiumectante talco, regulador de 

acidez citrato de sódio e corantes: vermelho 40 e indigotina. 

Alérgicos: contém derivados de soja. Pode conter látex natural. 

Não contém glúten. Caixa de 300g contendo aproximadamete 60 

unidades. 

CAIXA 280 

89 

GOMA DE TAPIOCA FRESCA - Primeira qualidade, lavada e 

peneirada, livre de impurezas. Embalada em saco plástico 

resistente e transparente, contendo nome e endereço do fabricante, 

data de fabricação e prazo de validade de acordo com a resolução 

12/78 da cnnpa, Embalagem de 1kg. 

PCT 840 

90 

GRANOLA - Composta de Flocos de aveia, rapadura, coco, 

tapioca, uva passa, castanha de caju, gérmen de trigo, melaço de 

cana, manteiga, gergelim e sal marinho. Embalagem de 500g a 

com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data 

PCT 170 
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de fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo com as 

Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

91 

LANCHINHO DE GOIABADA C/ BOLACHA MAISENA - 

embalagem de aproximadamente 150g, contendo no mínimo 08 

lanchinhos de goiabada com bolacha maisena, padronizada em 

conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, 

da Anvisa. Lanchinho. 

PCT 850 

92 

LEITE CONDENSADO - Obtido pela desidratação do leite, 

adicionado de sacarose ou glicose, embalado em lata limpas ou 

caixa tetra ack, isenta de ferrugem, não amassada, não estufada, 

resistente, que garanta a integridade do produto. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto. Atender as exigências do Ministério da 

Agricultura e DIPOA, conforme Portaria 369 de 04/09/1997 e do 

Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de 

origem Animal. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data de entrega. Embalagem com peso 

aproximado de 395g 

CX 1450 

93 

LEITE DE SOJA EM PÓ PARA ADULTO - Embalado em latas 

de flandres ou alumínio isenta de ferrugem, resistentes, não 

violados, resistentes. Deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 

Agricultura/SI F/Dl POA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá 

atender as especificações técnicas da Portaria n° 369 de 

04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do 

Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de 

origem Animal do Ministério da Agricultura. Validade mínima de 

10 (dez) meses a partir da data de entrega. Embalagem em lata 

300g. 

LT 130 

94 

LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA - Contendo no máximo 1,5% de 

gordura embalado em latas de flandres ou alumínio, isenta de 

ferrugem, não amassadas, resistentes, não violados, resistentes, o. 

Deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto, número do registro no Ministério da 

Agricultura/SI FIDI POA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá 

atender as especificações técnicas da Portaria n° 369 de 

04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do 

Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de 

origem Animal do Ministério da Agricultura. Validade mínima de 

10 (dez) meses a partir da data de entrega. Embalagem em pacote 

com peso líquido de 200g 

PCT 1975 

95 

LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO EM LATA - 

Contendo no máximo 1,5% de gordura embalado em latas de 

flandres ou alumínio, isenta de ferrugem, não amassadas, 

LT 560 
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resistentes, não violados, resistentes, o. Deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, 

número do registro no Ministério da Agricultura/SI FIDI POA e 

carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender as especificações 

técnicas da Portaria n° 369 de 04/09/1997 do Ministério da 

Agricultura e do Abastecimento e do Regulamento da Inspeção 

Industrial e Sanitária de produtos de origem Animal do Ministério 

da Agricultura. Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da 

data de entrega. Embalagem em lata com peso líquido de 280g 

96 

LEITE EM PÓ INTEGRAL EM LATA - Embalado em latas de 

flandres ou alumínio, isenta de ferrugem, não amassadas, 

resistentes, não violados. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, 

número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender as especificações 

técnicas da Portaria n° 369 de 04/09/1997 do Ministério da 

Agricultura e do Abastecimento e do Regulamento da Inspeção 

Industrial e Sanitária de produtos de origem Animal do Ministério 

da Agricultura. Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da 

data de entrega. Embalagem em lata com peso líquido de 280g 

LT 560 

97 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA - Embalagem padronizada em 

conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, 

da Anvisa. Embalagem em pacote plástico com peso líquido de 

200g. 

PCT 4200 

98 

LEITE EM PÓ PARA RECÉM-NASCIDO - embalagem em lata 

de 400g. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá 

atender as especificações técnicas da Portaria n° 369 de 

04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do 

Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de 

origem Animal do Ministério da Agricultura. Validade mínima de 

10 (dez) meses a partir da data de entrega.  

LT 120 

99 

LINHAÇA - Semente de Linhaça Embalagem de plástico atóxico 

de 200g com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e 

de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da 

ANVISA/MS. 

PCT 65 

100 

MAIONESE - Acondicionada em embalagem de 200g. Emulsão 

cremosa, obtida com ovos e óleo vegetal, com adição de 

condimentos, substâncias comestíveis e sem corantes, de 

consistência cremosa, amarelo claro, com cheiro e sabor próprio, 

isento de sujidades e seus ingredientes em perfeito estado de 

conservação, De acordo com a rdc n°276/2005.  

UND 710 
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101 

MANJERICÃO (TEMPERO EM PÓ), 20GR - Embalagem 

padronizada, 20g, em conformidade com as exigências contidas 

na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 

PCT 300 

102 

MARGARINA - Com 80% de lipídios, aspecto, cheiro, sabor e 

cor peculiares aos mesmos e deverão estar isentos de ranço e de 

outras características indesejáveis - embalagem de polietileno 

leitoso e resistente, apresentando vedação adequada. Embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote. Deverá 

apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 

entrega. Com registro no ministério da agricultura, SIF/DIPOA 

Embalagem de 500g. 

POTE 1930 

103 

MARGARINA SEM SAL - embalagem de 500g, padronizada em 

conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, 

da Anvisa 

POTE 300 

104 

MASSA DE SÊMOLA PARA LASANHA – produto à base de 

trigo, em formato de massa para fazer lasanha, embalagem com 

400g, padronizada em conformidade com as exigências contidas 

na RDC 259 de 2002, da Anvisa 

PCT 330 

105 

MASSA DE SÊMOLA PARAFUSO - produto à base de trigo, em 

formato de massa parafuso, embalagem com 400g, embalagem 

padronizada em conformidade com as exigências contidas na 

RDC 259 de 2002, da Anvisa 

PCT 530 

106 

MASSA DE SÊMOLA TIPO ESPAGUETE FINO - Massa 

alimentícia tipo seca vitaminada isenta de sujidades Pasteurizado, 

médio sem ovos, embalagem plástica resistente e transparente, 

rotulagem contendo informações dos ingredientes, composição 

nutricional, data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 

seis meses, de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Pacote 

com 400g. 

PCT 3010 

107 

MASSA DE SÊMOLA TIPO ESPAGUETE MÉDIO - Massa 

alimentícia tipo seca vitaminada isenta de sujidades Pasteurizado, 

médio sem ovos, embalagem plástica resistente e transparente, 

rotulagem contendo informações dos ingredientes, composição 

nutricional, data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 

seis meses, de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Pacote 

com 400g. 

PCT 560 

108 

MASSA DE SÊMOLA TIPO NINHO - Massa alimentícia tipo 

seca vitaminada isenta de sujidades Pasteurizado, médio sem 

ovos, embalagem plástica resistente e transparente, rotulagem 

contendo informações dos ingredientes, composição nutricional, 

data de fabricação e prazo de validade de no mínimo seis meses, 

de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Pacote com 400g. 

UM 460 

109 

MEL NATURAL EM FORMATO SACHÊ, pacote contendo 

1kg, contendo aproximadamente 230 und de sachês de 4 g de mel 

em cordas de embalagem plástica 

PCT 270 

110 
MILHO P/ MUNGUNZÁ - embalagem plástica c/ 500g, 

padronizada em conformidade com as exigências contidas na 
PCT 500 
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RDC 259 de 2002, da Anvisa 

111 

MILHO PARA PIPOCA - embalagem de 500g padronizada em 

conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, 

da Anvisa 

PCT 410 

112 

MILHO VERDE EM CONSERVA - Acondicionado em 

recipiente de folha de flandres, íntegro, resistente, vedado 

hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e procedência, 

informações nutricionais, número de lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. Kg. Registro no MS. De acordo com a NTA 31 

(Decreto 12.486/78); Peso líquido drenado de 170g. 

UND 1870 

113 

MINI WAFER CHOCOLATE - Kit com 1 caixa de biscoitos tipo 

Wafer com Recheio Sabor chocolate. Ideal para o lanche do dia a 

dia crocante e super recheado. Embalagens individuais de 30g 

cada. Cada caixa contém 20 unidades.  

CAIXA 450 

114 

MOLHO DE PIMENTA DE 1ª QUALIDADE - embalagem com 

150ml padronizada em conformidade com as exigências contidas 

na RDC 259 de 2002, da Anvisa 

UND 55 

115 

MOLHO DE TOMATE - Concentrado, isentos de peles e 

sementes, acondicionado em recipiente de folha de flandres, 

íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, com tampa à 

vácuo. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informações nutricionais, número de 

lote, data de validade, quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega, peso 

aproximado 300g. 

UND 710 

116 

MOLHO SHOYO DE 1ª QUALIDADE - embalagem com 150 

ml, padronizada em conformidade com as exigências contidas na 

RDC 259 de 2002, da Anvisa 

UND 120 

117 

MOSTARDA DE 1ª QUALIDADE, 800G - Embalagem 

padronizada, 800g, em conformidade com as exigências contidas 

na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 

UND 100 

118 

NOZ-MOSCADO MOIDO DE 1ª QUALIDADE - Embalagem 

padronizada em conformidade com as exigências contidas na 

RDC 259 de 2002, da Anvisa, contendo duas unidades – aprox. 

10g 

UND 165 

119 

ÓLEO DE CANOLA - embalagem com 900ml, padronizada em 

conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, 

da Anvisa 

UND 150 

120 

ÓLEO DE SOJA - embalagem com 900ml, de primeira qualidade, 

100% natural; comestível; extrato refinado; limpo a embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação e 

procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade do 

produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a 

partir da data de entrega. Peso líquido 900ml. 

UND 660 
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121 

ORÉGANO DESIDRATADO (TEMPERO) - embalagem 20g, 

constituído de folhas acompanhadas ou não de pequenas unidades 

florais, sãs, secas e limpas, acondicionado em saco de polietileno, 

íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo A 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação 

e procedência número do lote, data de fabricação, data de 

validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. De acordo com a rdc nº 276/2005.  

PCT 380 

122 

OVO DE GALINHA - Classe A, tipo 3 grande. Produto fresco de 

ave galinácea, tipo grande, íntegro, sem manchas ou sujidades, 

cor, odor ou sabor anormais; acondicionados em embalagem 

apropriada. Proveniente de avicultor com inspeção oficial, 

devendo atender às exigências do Regulamento interno de 

inspeção de Produtos de Origem Animal- RISPOA/MA 

Resolução n° 05 de 05/7/91 – CIPOA/MA. Bandeja com 30 unds.  

BDJ 1330 

123 

PAÇOCA ROLHA - Amendoim torrado e moído, açúcar e sal. 

Em formato de rolha, Caixa contendo no mínimo 50 unidades 

embaladas individualmente sendo 15g cada. 

UND 420 

124 

PÁPRICA DOCE (TEMPERO EM PÓ) - embalagem com 20 g, 

padronizada em conformidade com as exigências contidas na 

RDC 259 de 2002, da Anvisa 

UND 170 

125 

PÁPRICA PICANTE (TEMPERO EM PÓ) - embalagem com 

20g, padronizada em conformidade com as exigências contidas na 

RDC 259 de 2002, da Anvisa 

UND 145 

126 

PIMENTA DO REINO EM PÓ - embalagem com 20g, 

padronizada em conformidade com as exigências contidas na 

RDC 259 de 2002, da Anvisa 

UND 230 

127 

PIPOCA À BASE DE MILHO SALGADA - embalagem com 10 

unidades de 10 g Produto feito a partir de grãos de milho 

selecionados, expandidos e torrados. 

PCT 1450 

128 

PIPOCA À BASE DE MILHO SALGADA - Embalagem com 10 

unidades de 45 g Produto feito a partir de grãos de milho 

selecionados, expandidos e torrados. 

PCT 1300 

129 

PIRULITO DE MORANGO COM RECHEIO CHICLETE – 

Embalagem contendo 50 unidades conforme normas exigidas 

pela Anvisa, contendo data de validade e todas as informações do 

produto.  

PCT 600 

130 

PIRULITO SORTIDO COM FORMATO DE CORAÇÃO – 

Embalagem com peso médio de 200g conforme normas exigidas 

pela Anvisa, contendo data de validade e todas as informações do 

produto.  

PCT 600 

131 

PÓ PARA PREPARO DE CANJIQUINHA   – Com açúcar, 

aromatizante acondicionada em sacos plásticos, íntegros e 

resistentes acondicionados em caixas limpas. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, 

CX 670 
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quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 

meses a partir da data de entrega. Resolução CNNPA nº 12, de 

1978. Embalagem aproximada 200g. 

132 

PÓ PARA PREPARO DE SORVETE, DIVERSOS SABORES - 

embalagem com 150g, padronizada em conformidade com as 

exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa 

UND 220 

133 

PROTEINA TEXTURIZADA ESCURA DE SOJA - 

Apresentada em grãos, com aspecto cor, cheiro e sabor próprios, 

isenta de sujidades, em saco plástico transparente; Rotulagem 

contendo composição nutricional data de fabricação. Deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Pct. 500g. 

PCT 540 

134 

PROTEÍNA TEXTURZADA COR BRANCA DE SOJA - 

Apresentada em grãos, com aspecto cor, cheiro e sabor próprios, 

isenta de sujidades, em saco plástico transparente; Rotulagem 

contendo composição nutricional data de fabricação. Deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa Pct. 500g. 

PCT 540 

135 

RAPADURA COMUM DE 500G - acondicionado em porções 

individuais, em papel celofane, transparente, atóxico, resistente, 

hermeticamente fechado. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Resolução 

CNNPA n° 12, de 1978.  

UND 470 

136 

RAPADURA EM TABLETES ACONDICIONADOS EM 

PAPEL CELOFANE – Pacote acondicionado em porções 

individuais, em papel celofane, Transparente, atóxico, resistente, 

hermeticamente fechado. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Resolução 

CNNPA n° 12, de 1978. Peso aproximado total 500g. 

UND 420 

137 

REFRIGERANTE A BASE DE EXTRATO DE GUARANÁ - 

Composto de extrato de guaraná, água gaseificada, açúcar, sendo 

permitido 0,02 g a 0,2 g de extrato de I semente de guaraná, isento 

de corantes artificiais, livre de sujidades, parasitas e larvas, 

acondicionado em garrafas "pet' 1 com tampa de rosca, contendo 

2 litros cada. Deverá apresentar validade mínima de 02 (dois) 

meses e 20 (vinte) dias a partir da data de entrega de acordo Lei 

Federal No 8.918/94, Embalagem contendo 2 litros. 

UND 1130 

138 

REFRIGERANTE A BASE DE EXTRATO DE LARANJA - 

Composto de extrato de guaraná, água gaseificada, açúcar, sendo 

permitido 0,02 g a 0,2 g de extrato de I semente de guaraná, isento 

de corantes artificiais, livre de sujidades, parasitas e larvas, 

acondicionado em garrafas "pet' 1 com tampa de rosca, contendo 

UND 1070 
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2 litros cada. Deverá apresentar validade mínima de 02 (dois) 

meses e 20 (vinte) dias a partir da data de entrega. De acordo Lei 

Federal No 8.918/94, Embalagem contendo 2 litros. 

139 

REFRIGERANTE À BASE DE EXTRATO DE UVA - 

Composto água gaseificada, sacarina, sendo permitido extratos 

vegetais, cafeína, corante, caramelo, isento de corantes artificiais, 

livre de sujidades, parasitas, larvas, acondicionado em PET com 

tampa de rosca, deverá apresentar validade mínima de 2 (dois) 

meses a partir da data de entrega. Entrega De acordo Lei Federal 

No 8.918/94, Embalagem contendo 2 litros. 

UND 1020 

140 

REFRIGERANTE COMPOSTO DE EXTRATO DE COLA - 

Composto água gaseificada, sacarina, sendo permitido extratos 

vegetais, cafeína, corante, caramelo, isento de corantes artificiais, 

livre de sujidades, parasitas, larvas, acondicionado em PET com 

tampa de rosca, deverá apresentar validade mínima de 2 (dois) 

meses a partir da data de entrega. Entrega De acordo Lei Federal 

No 8.918/94, Embalagem contendo 2 litros. 

UND 1180 

141 

SAL REFINADO PURO - Sal iodado, constituído de cristais de 

granulação uniforme e isento de impurezas e umidade, 

acondicionando em saco plástico, integro, atóxico, resistente, 

vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e procedência número do 

lote, data de fabricação, quantidade do produto, número de 

registro. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a 

partir da data de entrega. Resolução RDC n°130. de 26 de maio 

de 2003. Embalagem de 01kg. 

KG 660 

142 

SALSINHA (TEMPERO DESIDRATRATADO) – Tempero 

natural desidratado para alimentos, embalagem de 20g. Livre de 

sujidades ou quaisquer outros aspectos que evidenciem 

contaminação do alimento. Embalagem padronizada em 

conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, 

da Anvisa. 

PCT 220 

143 

SARDINHA EM CONSERVA COM MOLHO DE TOMATE - 

embalagem com 125 g, livre de sujidades ou quaisquer outros 

aspectos que evidenciem contaminação do alimento. Embalagem 

padronizada em conformidade com as exigências contidas na 

RDC 259 de 2002, da Anvisa. 

UND 180 

144 

SUCO CONCENTRADO INDUSTRIALIZADO SABOR 

CAJU, EMBALAGEM COM 500 ML - Livre de sujidades ou 

quaisquer outros aspectos que evidenciem contaminação do 

alimento. Embalagem padronizada em conformidade com as 

exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 

UND 1120 

145 

SUCO CONCENTRADO INDUSTRIALIZADO SABOR UVA, 

EMBALAGEM COM 500ML   - Livre de sujidades ou quaisquer 

outros aspectos que evidenciem contaminação do alimento. 

Embalagem padronizada em conformidade com as exigências 

contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 

UND 1120 

146 TEMPERO COMPLETO - Concentrado de Ingredientes básicos: UND 220 
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sal, alho, cebola, óleo vegetal, embalagem plástica, com dizeres 

de rotulagem, contendo informações dos ingredientes, data de 

fabricação. Registro no MS produto próprio para consumo 

humano e em conformidade com a legislação em vigor. De acordo 

com a rdc n°276/2005. Embalagem 500ml. 

147 

TEMPERO EM PÓ MISTO - pct com 60 gr. com 12 sachê de 5gr 

cada – Tempero em pó para alimentos. Livre de sujidades, ou 

quaisquer outros aspectos que evidenciem contaminação do 

alimento. Embalagem padronizada em conformidade com as 

exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 

PCT 120 

148 

UVA PASSA - Uva passa desidratada sem caroço, preparada com 

sacarose e frutas desidratadas, com tecnologia adequada, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, isenta de sujidades, detritos 

animais, vegetais e outras substâncias, acondicionada em saco 

plástico atóxico, vedado. Com dizeres de rotulagem, data de 

fabricação e prazo de validade. - CNNPA n° 15, de 1977. 

Embalagem pesando aproximadamente 250g. 

PCT 290 

149 

VINAGRE - Ácido acético obtido mediante a fermentação acética 

de soluções aquosas de álcool procedente principalmente de 

matérias agrícolas. Padronizado, refiltrado, pasteurizado e 

envasado para a distribuição no comércio em geral. Com acidez 

de 4,15%. Embalagem plástica/garrafa pet, sem corantes, sem 

essências. e sem adição de açúcares. De acordo com a rdc 

n°276/2005. Embalagem 500ml. 

UND 510 

 

1.2 Os BENS objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais 

de mercado, conforme o art. 6° inciso XIII da Lei 14.133 de 2021. 

1.3 O prazo de vigência da ata de registro de preços é 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

por igual período nos termos do artigo 84 da Lei Federal 14.133/2021 e do art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.418/2024. 

1.4 O prazo de vigência inicial da contratação é de 12 (doze) meses, nos termos do art. 107 da Lei 

nº 14.133/2021, por se tratar de itens de fornecimento contínuo, diante disso o contrato poderá ser 

prorrogado por até 10 anos. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A presente contratação se faz necessária a fim de atender as demandas das diversas secretarias 

municipais, conforme justificativas a seguir, apresentadas nos Documentos de Formalização de 

demandas: 

2.2 No setor administrativo, a presente contratação se faz necessária, pois a referida aquisição de 

gêneros alimentícios perecíveis se destina ao funcionamento dos serviços e ações realizadas pelas 

secretarias municipais que funcionam na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Jucurutu 

Palácio Nelson Queiroz. Tais itens são comumente utilizados nas reuniões administrativas da 

Secretaria Municipal de Administração, bem como, nos eventos realizados visando confraternizações, 

entre elas junina e natalina. Também podemos citar reuniões administrativas e/ou cursos e capacitações 

que visam tratar de assuntos de interesse público, e encontros oficiais do executivo municipal. Assim, 
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a aquisição de alimentos para a realização dos serviços e ações citadas se faz importante.   

2.3 Nos setores da Saúde, se faz necessária a contratação do referido objeto, conforme solicitado, 

considerando as necessidades de proporcionar boas condições aos usuários e colaboradores, visto que 

as necessidades existentes de fornecimento de alimentos são necessários para garantir a 

operacionalização e o bem estar dos munícipes no tocando aos serviços que são ofertados pela rede de 

saúde básica ofertada pelo Hospital Maternidade Terezinha Lula de Queiroz Santos, Centro de Atenção 

Psicossocial CAPS, Unidades Básicas de Saúde, entre outros setores do município, que são 

responsáveis pela realização de atividades voltadas ao cuidado com a saúde e bem estar da população, 

como também são indispensável para realização de campanhas, eventos e ações promovidas pela 

secretaria municipal de saúde. 

2.4 Na Assistência Social, diante da necessidade de suprir a demanda alimentar dos programas 

socioassistenciais, é essencial garantir a segurança alimentar e nutricional dos grupos assistidos. Tal 

medida não apenas visa melhorar sua qualidade de vida, mas também desempenha um papel crucial 

na prevenção de doenças. Para muitos usuários desses programas, as refeições oferecidas representam 

a única fonte de alimentação disponível. Portanto, é de suma importância assegurar que essas refeições 

constituam uma opção de alimentação adequada e saudável. Além disso, os alimentos são importantes 

para os outros setores da Secretaria Municipal de Assistência Social, em contexto como reuniões, 

eventos e demais atividades desempenhadas. 

2.5 Na Educação, considerando que os gêneros alimentícios se figuram um importante elemento para 

a garantia da oferta de diversos serviços nos setores da Secretaria Municipal de Educação, para a 

realização de diversos eventos que são realizados no decorrer do ano, e também a produção de 

refeições na rotina diária de alguns setores que necessitam desse suporte, a aquisição de alimentos 

perecíveis é indispensável. Considerando ainda que frutas, verduras, laticínios, carnes e frios são 

alimentos essenciais para qualquer produção de refeições, e também são alimentos em grande maioria 

saudáveis, a aquisição deles é essencial para a manutenção de ações educativas, reuniões 

administrativas, eventos diversos, entre outros. Por fim, diante destas razões é que se justifica a 

contratação do objeto deste termo, para garantir ações e serviços de qualidade na rede municipal de 

ensino a partir da oferta refeições de qualidade. 

2.6 A presente contratação se faz necessária, considerando também a necessidade de aquisição de 

alimentos para atender às demandas operacionais e de suporte da Secretaria Municipal de Agricultura. 

A disponibilização de alimentos é essencial para o suporte às atividades desenvolvidas pela Secretaria, 

especialmente em situações de campo, capacitações, eventos agrícolas e feiras, além de contribuir 

diretamente para o bem-estar dos trabalhadores e colaboradores envolvidos nas diversas ações do setor 

agrícola do município de Jucurutu/RN. Alimentos de qualidade são fundamentais para garantir a 

nutrição adequada e a manutenção da saúde dos funcionários e participantes dos eventos organizados 

pela Secretaria. A distribuição de refeições durante jornadas de trabalho extensas e atividades em áreas 

rurais contribui significativamente para a eficiência e a produtividade das equipes, promovendo um 

ambiente de trabalho mais saudável e motivador. 

2.7 Por fim, no setor de Esporte, a referida aquisição justifica-se pela necessidade da Secretaria de 

Esporte e Turismo para organização e alimentação de eventos esportivos, como corridas, pedaladas, e 

fornecimento de refeições para seleções de equipes esportivas municipais, entre outros eventos. Além 

disso, para a realização de festividades turísticas que ocorrem ao longo do ano, como as festividades 

de São Sebastião, São Miguel, São João, Natal, entre outras. Logo, tais materiais tornam-se de extrema 

necessidade para o funcionamento e realização de ações que são fundamentais para o município. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 Conforme o elencado nos itens 6.2 e 6.3 do ETP, a solução possível é uma aquisição gradativa e 

eventual de gêneros alimentícios não-perecíveis, que deverá ser realizado por meio de LICITAÇÃO 

na modalidade PREGÃO em sua forma ELETRÔNICA com adoção do critério de julgamento por 

MENOR PREÇO, adjudicação POR ITEM, modo de disputa ABERTO, com REGISTRO DE 

PREÇOS, nos termos dos artigos: 6º, incisos XLI e XLV; 17, § 2; art. 33, inciso I; e art. 34, todos da 

Lei Federal n.º 14.133/2021. 

3.2 Portanto, a escolha desta modalidade se fundamenta na necessidade de atender prontamente às 

demandas das Secretarias Municipais, garantindo uma gestão transparente e eficiente dos recursos 

públicos.  

 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.4 Esses requisitos visam a garantir a seleção de empresas qualificadas e capacitadas para atender 

às necessidades gerais das Secretarias Municipais do município de Jucurutu/RN. Seguem os 

Requisitos para participação no processo: 

4.4.1 Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividades 

relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como 

estejam devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipais, Estaduais e Federal, com o 

FGTS e com a Justiça do Trabalho. 

4.4.2 Os materiais objeto desta aquisição devem ser entregues dentro da padronização 

estabelecida no Termo de Referência, sendo passivo, se a Agente de Contratação julgar necessário, 

a emissão de Relatório de Conformidade pela Coordenadoria de Apoio Administrativo responsável 

por este Estudo Técnico Preliminar, atestando ou não a conformidade da proposta vencedora com 

as especificações do objeto contidas no Edital e no Termo de Referência. Deste modo, este Relatório 

de Conformidade Técnica julgara esta conformidade, se couber, podendo ser utilizado como suporte 

para a desclassificação da proposta. 

 

4.5 Obrigações da administração municipal enquanto contratante 

4.5.1 Deverá cumprir integralmente com todas as cláusulas e condições estabelecidas no 

contrato, garantindo que ambas as partes respeitem suas obrigações. 

4.5.2 Efetuar os pagamentos devidos à empresa contratada de acordo com os prazos e 

condições estabelecidos no contrato, assegurando o pagamento pontual pelo fornecimento do objeto 

do contrato. 

4.5.3 Fornecer a empresa contratada todas as informações e documentos necessários para a 

correta entrega dos bens em tela. 

4.5.4 Designar responsável para garantir que a empresa esteja entregando os bens objeto desta 

contratação de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

4.5.5 Manter registros precisos e atualizados da entrega dos bens, para garantir a eficiência 

na execução dos recursos públicos. 

4.5.6 Em casos de problemas ou irregularidades identificadas na entrega dos bens em tela, a 

administração municipal deve comunicar imediatamente a empresa contratada e tomar as medidas 

necessárias para resolver a situação de forma rápida e eficaz. Portanto, na não resolução dos 
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problemas comunicados, a administração deverá acionar as cláusulas contratuais para sanção 

administrativa contra a contratada. 

4.6 Requisitos obrigacionais imputadas a contratada  

4.6.1 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, direta ou indiretas, decorrentes 

de qualquer custo adicionais para a entrega dos bens objeto desta contração. 

4.6.2 A CONTRATADA deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis ao 

fornecimento do objeto, não arcando Administração Municipal com qualquer ônus em caso de 

acidente. 

4.6.3 A CONTRATADA deverá responder pelos danos causados diretamente a 

Administração Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pela Contratante. 

4.6.4 A CONTRATADA deverá atender prontamente a quaisquer exigências da 

Administração, inerentes ao objeto da presente licitação. 

4.6.5 A CONTRATADA deverá fornecer os produtos de acordo com as suas especificações; 

4.6.6 A contratada deverá cumprir fielmente todos os prazos definidos no Termo de 

Referência. 

4.6.7 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5 EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Os produtos serão requisitados de conforme a competente ORDEM DE COMPRA espedida 

pela CONTRATANTE;  

5.2 Os produtos deverão ser entregues no município de Jucurutu/RN, conforme cronograma 

determinado pelas Secretarias Municipais;  

5.3 O fornecimento do objeto contratado deverá ser efetuado em sujeição as normas técnicas, 

atendendo aos requisitos mínimos de QUALIDADE, UTILIDADE e SEGURANÇA, consoante as 

condições constantes no termo, obedecer às normas e padrões da ANVISA, quando for o caso, às 

legislações específicas das Agências Reguladoras e demais normas e legislação pertinente e em 

vigência. 

5.4 A data de produção, o prazo de validade, a identificação do fabricante ou fornecedor devem 

estar explícitas no rótulo, em conformidade ao disposto na legislação de alimentos estabelecida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e pelas autoridades sanitárias locais. 

5.5 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme especificações contidas em cada 

item, devidamente acondicionados, apresentando características organolépticas (cor, sabor, textura e 

odor) compatíveis com a qualidade nutricional e sanitária ideal para consumo.  

5.6 O prazo de validade dos produtos deverá ser de no mínimo 6 (seis) meses ou conforme 

exigência constante na descrição do item, uma vez que se trata de gêneros alimentícios adquiridos 

para fins de estoque e manutenção dos serviços de alimentação dos diversos setores das secretarias 

municipais.  

5.7 Os produtos serão fornecidos em até dez (10) dias do recebimento da AUTORIZAÇÃO DE 

COMPRA, a ser encaminhada através do e-mail: compras@jucurutu.rn.gov.com, através do qual serão 

contados dos prazos para entrega e consequente abertura de processos administrativos de punição, nas 

quantidades, locais, dias e horários indicados no momento da solicitação, correndo por conta da 
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Contratada as despesas de embalagem, seguros, fretes, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento. 

5.7.1 Os itens devem ser entregues no Município de Jucurutu/RN, com endereço estabelecido na 

Ordem de Compra/ Nota de Empenho, dentro do horário de expediente que é das 7h às 12h e 14h às 

17h. Local de Entrega: Por se tratar de itens necessários para suprir as diversas secretarias, o 

local de entrega será especificado na emissão da ordem de compra. 

5.8 Da garantia: 

5.7.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

6 GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O Município de Jucurutu/ RN poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Município de Jucurutu/ RN 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7 O acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da 

execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de 

pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual auxílio da 

fiscalização administrativa;  

6.8 Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial:  

6.8.1 Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 

às suas competências.  

6.8.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.8.3 Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção.  
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6.8.4 Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

6.8.5 Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecida.  

6.8.6 Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 

de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas 

fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 

provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação.  

6.8.7 Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

6.8.8 Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 

conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial.  

6.8.9 Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado. e 

6.8.10 Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

Fiscalização Administrativa 

6.9 O acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere 

a regularidade fiscal e trabalhista, Verificações de ocorrências (Cumprimento das obrigações 

contratuais, Obediência aos prazos estabelecidos, Entrega dos documentos obrigatórios, elaboração e 

encaminhamento de relatório mensal das atividades, prestação dos serviços/entrega dos produtos com 

a qualidade esperada, Informação ou comunicação de situações a que estava obrigado), notificação 

extrajudicial, suspensão do contrato, necessidade de rescisão, alterações contratuais, percentual em 

relação ao valor do contrato, necessidade de reajustes, revisões, repactuações e a providências 

tempestivas nas hipóteses de inadimplemento.  

6.10 Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial: 

6.10.1 Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e 

de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 

garantias e glosas;  

6.10.2 Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação 

dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

6.10.3 Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias;  

6.10.4 Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

6.10.5 Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 

conjunto com o fiscal técnico e com o setorial;  
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6.10.6 Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado; e  

6.10.7  Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

Gestor do Contrato 

6.11 A coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial e 

dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao 

setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 

reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros.  

6.12 Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial: 

6.12.1 Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial;  

6.12.2  Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência;  

6.12.3 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

6.12.4 Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 

serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração;  

6.12.5 Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata a gestão de 

contrato;  

6.12.6 Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da 

Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;  

6.12.7 Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  

6.12.8 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;  

6.12.9 Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o 

caso.  

6.12.10 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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7 MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

7.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de dois (02) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de cinco (05) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) 

dias úteis para fins de liquidação. 

7.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), conforme 

ordem cronológica de pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, 

prestação de serviços e realização de obras, no âmbito do Município de Jucurutu/RN, 

conforme art. 4º, §3º da Resolução nº 011/2024-TCE/ RN. 

7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a.  O prazo de validade; 

b.  A data da emissão; 

c.  Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d.  O período respectivo de execução do contrato; 

e.  O valor a pagar; e 

f.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.10 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante; 

7.11 A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais. 

7.12 A Administração deverá:  

7.12.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

7.12.2 b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

Município de Jucurutu/RN, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Município 

de Jucurutu/RN. 

Prazo de pagamento 

7.17 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até TRINTA (30) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

7.17.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), conforme 

ordem cronológica de pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, 

prestação de serviços e realização de obras, no âmbito do Município de Jucurutu/RN, 

conforme art. 4º, §3º da Resolução nº 011/2024-TCE/ RN. 

 

7.18 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                         365. 

 

8 FORMA DE PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será efetuado através de conta corrente do fornecedor, no Banco por ele indicado, 

contados da data de entregado atestado da execução do fornecimento constante na Nota Fiscal, com 

visto do funcionário competente do setor de recebimento definitivo. Será considerada data do 

pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.2.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

8.3 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

9 SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO, na modalidade 

VIRTUAL, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO, adjudicação POR ITEM, modo de disputa ABERTO, com REGISTRO DE PREÇOS. 

9.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.1.1 Habilitação jurídica:  

a. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

b. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 
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f. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.1.2 Habilitação fiscal e trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

e. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo à sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e Municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.2 Qualificação Econômico-Financeira: 

9.2.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

 

10 ESTIMATIVA DO PREÇO 

10.1 Orçamento sigiloso. 

 

11  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Município de Jucurutu/RN deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

I - Gestão/Unidade:  

03.003 – Secretaria Municipal de Administração;  

06.006 - Sec.Mun.de Obras e Serviços Urbanos; 

07.007 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

09.009 – Secretaria Municipal de Saúde; 

10.010 – Fundo Municipal de Assistência Social; 

11.011 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

08.008 - Secretaria Municipal de Esporte Lazer e Turismo 
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II - Fontes de Recursos:  

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos; 

17000000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União; 

17050000 - Transferência dos Estados Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural; 

17200000 - Transferências da União referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás 

Natural destinadas ao FEP-Lei 9.478/1997: 

17500000 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE; 

15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e desenvolvimento do 

ensino 

15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de saúde 

16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 

Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

16210000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 

17063110 - Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares individuais 

16050000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos 

salariais para profissionais da enfermagem 

16600000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 

16610000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 

16690000 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social  

17080000 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais 

 

III - Programa de Trabalho:  

0002 - GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 

0003 - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

0004 - ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

0012 - EDUCAÇÃO PARA TODOS 

0015 - DESENVOLVIMENTO INFRA-ESTRUTURA URBANA 

0010 - SAUDE PARA TODOS 

0008 - ASSISTENCIA SOCIAL A TODOS 

0018 - RESPEITO E PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

0020 - PROMOÇÃO A PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA 

0023 - INCENTIVO AO TURISMO REGIONAL 

 

IV - Elemento de Despesa: 

339030 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

V – Projeto/Atividade: 

2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

2006 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 

URBANOS 

2028 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
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2011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO BÁSICO 

2013 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 30 

2202 MANUT. DAS ATIVIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES COM REC.SALARIO 

EDUCAÇÃO 

2035 MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR -FUNDEB 30 

2049 MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ - ESCOLAR 10 

2218 MANUTENÇÃO DO ENSINO CRECHE - FUNDEB 30 

2220 MANUTENÇÃO DO ENSINO CRECHE 25% 

2219 MANUTENÇÃO DO ENSINO EJA -FUNDEB 30 

2223 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO BÁSICA 

2030 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL 

2048 MANUT. PROG. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 

2046 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

2064 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 

MEDIA 

2097 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2118 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2102 CONCESSÃO E OFERTA DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2015 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

 

12 – PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

12.1 Não há no Município de Jucurutu/ RN o Plano de Contratações Anual para o exercício financeiro 

de 2024 diante de que tal exigência é recente, que dependerá de regulamentação. Contudo, isso não 

inviabiliza que a contratação em tela seja realizada pela Administração. 

 

12.2 No entanto, a presente a aquisição goza de previsibilidade do Planejamento Estratégico desta 

Administração, por meio do Plano Plurianual 2022 a 2025, instituído pela Lei Municipal n° 1039/2021, 

através da FUNÇÃO: 03.003 – Secretaria Municipal de Administração; 06.006 - Sec.Mun.de Obras e 

Serviços Urbanos; 07.007 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 09.009 – Secretaria 

Municipal de Saúde; 10.010 – Fundo Municipal de Assistência Social; 11.011 - Secretaria Municipal 

de Agricultura e Meio Ambiente; 08.008 - Secretaria Municipal de Esporte Lazer e Turismo 

AÇÕES: 2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

2006 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 

URBANOS 

2028 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

2011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO BÁSICO 

2013 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 30 

2202 MANUT. DAS ATIVIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES COM REC.SALARIO 

EDUCAÇÃO 

2035 MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR -FUNDEB 30 

2049 MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ - ESCOLAR 10 

2218 MANUTENÇÃO DO ENSINO CRECHE - FUNDEB 30 
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2220 MANUTENÇÃO DO ENSINO CRECHE 25% 

2219 MANUTENÇÃO DO ENSINO EJA -FUNDEB 30 

2223 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO BÁSICA 

2030 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL 

2048 MANUT. PROG. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 

2046 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

2064 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 

MEDIA 

2097 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2118 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2102 CONCESSÃO E OFERTA DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2015 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

 

 

O presente Termo de Referência foi elaborado pela servidora municipal Sandra Azevedo Queiroz. 

 


